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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.005818/2007­20 

Recurso nº  501.592   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.380  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  26 de outubro de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados, Cooperativa de Trabalho  

Recorrente  MUNICIPIO LIMOEIRO DO NORTE ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2001 a 31/08/2005 

Ementa: 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

Não  se  configura  cerceamento  de  defesa  a  impossibilidade  de  dilação  do 
prazo de defesa, posto que a matéria vem regulada em lei. 

SERVIDORES MUNICIPAIS SEM REGIME PRÓPRIO 

Servidores  municipais  não  abrangidos  por  regime  próprio  são  filiados 
obrigatórios  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  como  segurados 
empregados,  conforme  dispõe  a  Lei  n.º  8.212/91,  incidindo  contribuições 
previdenciárias sobre suas remunerações. 

CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 

Incidem  contribuições  previdenciárias  sobre  a  remuneração  e  demais 
rendimentos do trabalho recebidos pelas pessoas físicas. 

COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRATANTE. CONTRIBUINTE. 

Incidem  contribuições  previdenciárias  na  prestação  de  serviços  por 
intermédio de cooperativas de trabalho. 

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 

Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia ­ SELIC para títulos federais. 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO TEMPORAL. 

A  prova  documental  deve  ser  apresentada  na  impugnação,  precluindo  o 
direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual. 

PEDIDO DE PERÍCIA. REQUISITOS. INDEFERIMENTO. 

Pedido de pericia não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova 
do  fato  de  eventual  erro  nos  valores  lançados,  independe  de  conhecimento 
técnico e poderia ter sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer 
houve qualquer apontamento onde os cálculos poderiam estar incorretos. 

Considerar­se­á como não formulado o pedido de perícia que não atenda aos 
requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento 
ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 03/11/2011 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Arlindo da Costa e Silva, Liege 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior  
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Relatório 

Trata a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito lavrada em 29/12/2006 e 
cientificada  ao  sujeito  passivo  através  de  Registro  Postal  em  27/01/2007,  de  contribuições 
previdenciárias  devidas  e  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  servidores  e  contribuintes 
individuais  que  lhe  prestaram  serviço,  bem  como  daquelas  incidentes  sobre  os  serviços 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de  trabalho,  tudo  no  período  de 
01/2001 a 08/2005. 

Após a impugnação, os autos foram baixados em diligência para que o fisco 
elaborasse relatório complementar a fim de juntar todo o Discriminativo Analítico do Débito – 
DAD, que não compunha o processo. O contribuinte foi cientificado do relatório complementar 
e lhe foi reaberto prazo de defesa, no qual não se manifestou. 

Acórdão  de  fls.  179/192,  pugnou  pela  procedência  parcial  do  crédito  para 
reconhecer a decadência das competências de 08/2001 a 11/2001 e as relativas ao 13º salário de 
2001. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso, onde alega em síntese: 

a)  o cerceamento de defesa pela inconsistência no relatório 
fiscal e pelo exíguo prazo de defesa; 

b)  que fazem parte da base de cálculo valores relativos aos 
primeiros  quinze  dias  de  auxílio­doença  e  auxílio­
acidente; 

c)  que  não  foi  caracterizada  a  cessão  de  mão  de  obra, 
motivo pelo qual questiona a retenção de 11%; 

d)  que  o  fisco  já  deveria  ter  efetuado  a  compensação  dos 
valores  recolhidos  até  18/09/2004,  relativos  aos 
exercentes de mandato eletivo. 

Requer  a  insubsistência  do  lançamento  pela  falta  de  detalhamento  do 
relatório  fiscal,  ou  a  impossibilidade  da  retenção  sobre  os  contratos,  a  exclusão  da  SELIC 
substituindo­a pelo  INPC e  juros de 1%; a compensação das contribuições dos exercentes de 
mandato eletivo e das rubricas auxílio­doença e auxílio­acidente. Requer, ainda a produção de 
provas, a juntada de novos documentos e perícia para aferir a correção dos cálculos. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a  tempestividade, conforme 
protocolo de fl. 219, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Das Preliminares 

Não  vislumbro  a  tese  de  nulidade  da  notificação,  pois  não  foi  observado 
qualquer  vício  no  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento.  Foram 
cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O relatório  fiscal  traz  expressamente quais os  fatos geradores que  compõem a 
presente notificação, identificando cada lançamento efetuado, conforme se vê da fl. 74. Ainda, 
o Relatório  de Lançamentos,  documentos  de  fls.  14/37,  especifica  o  fato  gerador,  a  base  de 
cálculo, a alíquota incidente e o valor resultante da aplicação da mesma.  

Também foi enviado a notificada, relatório complementar com o Discriminativo 
Analítico do Débito, composto pela competência, base de cálculo, alíquotas e valores devidos e 
recolhidos de todos os levantamentos, e reaberto o prazo de defesa, que não foi utilizado. 
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Nota­se,  portanto,  que  a  recorrente  foi  devidamente  intimada de  todos  os  atos 
processuais  que  trazem  fatos  novos,  assegurando­lhe  a  oportunidade  de  exercício  da  ampla 
defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 
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Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Quanto à argüição da recorrente de que houve cerceamento de defesa frente 
ao  exíguo  prazo  para  impugnar  a  notificação,  tem­se  que  não  se  configura  cerceamento  de 
defesa a impossibilidade de dilação do prazo de defesa, posto que a matéria vem regulada em 
lei. 

Os atos processuais, por força do disposto no art. 177 do Código de Processo 
Civil, realizar­se­ão nos prazos prescritos em lei.  

O prazo para impugnação ( à época do lançamento) era de 15 (quinze) dias, 
conforme teor do art. 37, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e arts. 243, § 2º, e 293, § 1º, do Regulamento 
da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, abaixo transcritos: 

 “Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento 
de  contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 

§  1º  Recebida  a  notificação  do  débito,  a  empresa  ou  segurado 
terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar  defesa, 
observado o disposto em regulamento. (Renumerado pela Lei nº 
9.711, de 20.11.98)” 

“Art.  243.  Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer 
contribuição  ou  outra  importância  devida  nos  termos  deste 
Regulamento,  a  fiscalização  lavrará,  de  imediato,  notificação 
fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos 
geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem,  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos 
competentes 

(...). 

§ 2º Recebida a notificação, a empresa, o empregador doméstico 
ou  o  segurado  terão  o  prazo  de  quinze  dias  para  efetuar  o 
pagamento ou apresentar defesa”. 

“Art.  293.  Constatada  a  ocorrência  de  infração  a  dispositivo 
deste  Regulamento,  a  fiscalização  do  Instituto  Nacional  do 
Seguro  Social  lavrará,  de  imediato,  auto­de­infração  com 
discriminação  clara  e  precisa  da  infração e  das  circunstâncias 
em que foi praticada, dispositivo legal infringido e a penalidade 
aplicada  e  os  critérios  de  sua  gradação,  indicando  local,  dia, 
hora  de  sua  lavratura,  observadas  as  normas  fixadas  pelos 
órgãos competentes. 

§  1º  Recebido  o  auto­de­infração,  o  autuado  terá  o  prazo  de 
quinze  dias,  a  contar  da  ciência,  para  efetuar  o  pagamento  da 
multa  com  redução  de  cinqüenta  por  cento  ou  impugnar  a 
autuação. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001)” 
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A  Portaria  MPS/GM  nº  520,  de  19  de  maio  de  2004,  que  regulava  o 
Contencioso Administrativo  Previdenciário,  também  à  época  do  lançamento,  previa,  em  seu 
art. 34, que “os prazos para impugnação ou recurso não serão prorrogados”.  

É  de  se  registrar,  por  oportuno,  que  após  a  emissão  do  relatório 
complementar  de  fl.  144,  foi  reaberto  o  prazo  de  defesa  de  trinta  dias,  frente  a  edição  do 
Decreto n.º 6.103, de 30/04/2007, que alterou a redação do artigo 243 do RPS, e os prazos de 
defesa : 

Art.243.  Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer 
contribuição  ou  outra  importância  devida  nos  termos  deste 
Regulamento,  a  fiscalização  lavrará,  de  imediato,  notificação 
fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos 
geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem,  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos 
competentes. 

(...) 

§ 2º Recebida a notificação, o empregador doméstico, a empresa 
ou  o  segurado  terão  o  prazo  de  trinta  dias  para  efetuar  o 
pagamento ou apresentar impugnação. (Modificado pelo Decreto nº 6.103 
­ DE 30/4/2007 – DOU DE 2/5/2007) 

Portanto,  foram  cumpridas  as  determinações  legais,  sendo  improcedente  a 
arguição de cerceamento de defesa. 

Superadas  as  questões  preliminares  para  exame  do  cumprimento  das 
exigências formais, passo à apreciação do mérito. 

Do Mérito 

O  lançamento  refere­se  às  contribuições  previdenciárias  devidas  sobre  a 
remuneração dos contribuintes  individuais, expostas na Lei n.º 8.212/91, artigo 22,  inciso III, 
que  foi  acrescentado  pela  Lei  n.º  9.876/99,  com  vigência  a  partir  de  03/2000,  englobando, 
assim, o período contido nesta notificação, não se submetendo a qualquer limite: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  a 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

... 

III  –  vinte por  cento  sobre o  total  das  remunerações  pagas ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços;(grifei) 

Também, se refere o crédito à alíquota de 11%, relativa a parte do segurado, 
que deve ser arrecadada e recolhida pela empresa, nos termos da Lei n.º 10.666, de 08/05/2003: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do 
mês seguinte ao da competência. 
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Quanto às contribuições relativas aos valores pagos à cooperativa de trabalho, 
a mesma está determinada na Lei n.º 8.212/91, artigo 22, inciso IV: 

Lei 8.212/1991: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

... 

IV ­ quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. 

Consta  também  da  notificação,  crédito  referente  às  contribuições 
previdenciárias patronais incidentes sobre a remuneração paga aos servidores do município não 
abrangidos por Regime Próprio de Previdência Social e por isso, obrigatoriamente, filiados ao 
Regime  Geral  de  Previdência  Social,  sujeitando­se  o  município  ao  recolhimento  das 
contribuições dispostas no artigo 22, incisos I e II da Lei n.º 8.212/91. 

No que se refere a argüição da recorrente acerca de valores indevidos porque 
relativos a auxílio­doença e auxílio­acidente, primeiramente é de se notar que o relatório fiscal 
não faz menção a estas rubricas e a recorrente não mostrou quais seriam os valores relativos a 
elas, apenas alegou que não são fato gerador. 

Ademais  é  de  se  notar  que  de  acordo  com  a  legislação  previdenciária  o 
auxílio­doença será devido ao segurado empregado a partir do 16º dia de afastamento de suas 
atividades, a teor do disposto no artigo 60, da Lei n.º 8.213/91, sendo que os primeiros quinze 
dias  de  afastamento  são  de  responsabilidade  da  empresa,  e  assim,  integram  o  salário  de 
contribuição. 

Sobre as alegações acerca da inexistência de prestação de serviço com cessão 
de mão de obra nos contratos celebrados entre o município e prestadores de serviço, deixo de 
me manifestar, posto que tal matéria não faz parte desta notificação. 

Em razão da natureza do lançamento, dos elementos que foram examinados, 
lhe  deram  suporte,  é  prescindível  a  perícia  para  a  necessária  convicção  no  julgamento  do 
presente  recurso,  devendo­se  aplicar  o  disposto  nas  normas  que  disciplinam  o  processo 
administrativo tributário, in verbis: 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA Nº 520, DE 19 DE MAIO DE 2004 

Art.  11.  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
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aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS 
n.º 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do 
fato de  eventual  erro nos valores  lançados,  independe de conhecimento  técnico e poderia  ter 
sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os 
cálculos poderiam estar incorretos. 

Ademais,  considerar­se­á  como não  formulado o pedido de perícia que  não 
atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72. 

Quanto  à  solicitação  de  juntada  de  documentos  a  posterior,  informo  ao 
contribuinte que no processo administrativo, a Portaria MPS/GM nº 520/2004, no art. 9º, § 1º, 
acompanhando os preceitos do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, limitou o momento 
para  a  apresentação  de  provas,  dispondo  que  a  prova  documental  deve  ser  apresentada  na 
impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual.  

No caso em tela, o contribuinte teve oportunidade durante toda a ação fiscal e 
o  desenrolar  do  processo  administrativo  de  trazer  aos  autos  elementos  que  viessem  a 
comprovar suas alegações ou demonstrar a iliquidez do crédito, o que não se confirmou. 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 

 
“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 

Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
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base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

Por derradeiro, a compensação entre crédito e débito tributário efetiva­se por 
iniciativa do contribuinte, não cabendo ao fisco efetuá­la de ofício, como quer a recorrente. 

Pelo exposto,  

Voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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